
	15.03.93	 4.010.500
-	 15.04.93	 7.874.381

	

15.05.93	 6;073.274

	

15.06.93	 10.448.852
Total 28.407.047

g) previsão de colocação e' vencimento dos títulos a
serem emitidos:

coLocAçÃo	 VENCIMENTO	 TÍTULO	 DATA-BASE
• 15,03.93	 01.03.97	 681447	 15.03.93

15:04.93	 01.04.97	 681447	 15.04.93
15.05.9301.05.97	 681447	 15.05.93
15.06.93	 01.06.97981447	 15.05.93

h) forma de Colocação: através de ofertas públicas, nos
biribá -da Resolução n . 565, de 20 de setembro de 1979, do Banco
Central;

,	 15 eutorizeção . legislativa: Lei n . 1.373, de 26 de lanairo
de 1989 • Decreto n . 8.355, di'26 de janeiro de 1989.

Art. S . - O prazo para o exercício da Premente autorização é
4. 270 dias a contar da data de publicação desta Resolução.

Ai-E. 4 . - Esta Resolução entra em vigor na data- de ima
publicação.

.	 .	 Art. 5 . -- Revogas-as as disposições em contrário.
.	 ,

Art. 2 . - A esissão dos títulos a que se refere o artigo an-
terior será realizada nas seguintes condições e caracteriaticas:

a) .quantidade: a ser definida na data de resgate dos títulos
a serem aubstituidos, deduzida a parcela de 12%;

b) modalidade: nominativa -transferível;
c) rendinento: igual 'ao das Letras Financeiras do Te-

souro Nacional (massa taxa referencial);
d) prazo: até 1.826 dias;
e) valor nominal: Cr$ 1,00;
f) características dos títulos a serem subatituldoà:

T/TUL0	 VENCIMENTO •	 QUANTIDADE
681825
681825
681825
681825

Senado Federal, em 17 de março de 1993
SENADOR HUMBERTO LUCENA

Presidente

41L. •
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Atos do Poder Executivo

DECRETO NO 773, DE 17 DE MARCO DE 1993

Apromopstatutoetrandbrmlicanosemcomissào
e &aptas de confiança da Fundação Escola
Nacional 'de AximbialragoPública- ENAP,e kl&
outras providencias.

13 PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no.too-das atribuipbes que Use confere o art. 84,
inciso& IV e VI, da Conatituição, e tendOern vista o disposto nos aro. 27 ex, da lei f 8490, de 19 de
novembro de 1992,	 -

DECRETA;

Presidencia da Repdblic,t

Art.? 0-Regimento loleteo dá 'ENAPsesá aprovado pelo Ministro de Estado Chefe da
SecreariadaAdminidiaçáoFederalepublicadonoDifrioOticialdaUedio.

ArLrfálelámreloentmenivigernadatadesuapublicaçlu

MÁ* Revoga-seoDecreton• 94.293,de.29deabrilde 1987.

/3rasflia. 17 de marro	 de1993;172'dalndependenciaelO5'daRepública.

" • ITAMAR FRANCO,
1,WittErundhlideSouse

ANEXOS

ESTATUTO 'DA
FUNDAÇÃO ESCOLA-NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PúBLiCA

wiTuLó.
.	 DA NATUREZA, SEDE E FINALIDADE

.Art. 1 • A Fundação Escola Nacional de Adainietração Pública
ERAP,inatittilda na forma da Lei n . 6.871, de 3 de dna:abro da 1980,Co' as alterações introduzidas pela Lei n o 8..140, de 0 de dezembro de

1990,,com mede e foro no Distrito Federal, vincula-se à Secretaria da
AM:g:ti:tração Federal da Érseidincia da República.

Art. 2 .- A . ENAP tem por finalidade prosover, elaborar e, executar os programas de capácitação de recursos humanos para a
Adsinístração Pública Federal, visando o dem:nye/vim:anta e a aplicaçãoda tecnologias de gestão que aumentes a eficácia, a qualidade • a
produtividade permanente dos' serviços prestados pelo Estado aos
rddadãOs.

Parágrafo único. Cabo, ma espacial, à EMA?:.
a) gerir b Fundo Especial de Formação, Qualificação,

Trainamento e Desenvolvisento do Servidor Público, instituído pela Lel
n .. 8.627, de 19 de fevereiro , de 1993;

b) coordenar • supervisionar os programasde capielta00
gerencia/ da pessoal civil executados pelos demais centros de formação
da Administração Pública Federal.

CAPITULO II
DA ORGANIZAÇÃO E DA COMPETENCIA

Seção I
De Estrutura Básica

Art. 3 . A ENAP tas a :seguinte estrutura bélica;

I - órgão colsgiado: Conselho Diretor;

II - órgãos de assistancia direta e imodiata ao Presiden'tá:

a) Gabinete;
b) Assessoria de Planejamento;
c) Assesioria cbi Comunicação 'Social;

III.- Orglios seccionai':

a) Procuradoria Jurídica;
b) Auditoria;
c) Diretoria de Administração s . /dna:Içam; .'.

•

/V - órgãos •pecificos:
•

a) Diretoria da Estudos • Pemquisas;
b) Diretoria de5Weinamenté • Domenvolvinento;
c) Diretoria de Cooperação Técnica;
.(i) Diretoria da ~centra:aia:0'o de PrOgramas e
1.) Centro de Dotuméntação, -informação- e bifuldo.

Seção I
I'

Art. 45 A ENAP d dirigida Par um,Presidimtsi, auxilia& por
diretores, nomeado. pelo Presidente da República, -por indicação daSinistro de Estado Chefe . da. decretaria chi..A0Sibilirração ~rel.

Parágrafo único. O. ~mais cargos se cowdmi gio • funçães dl
confiança serão providos por ato do "Presidente da, EMAP.

Art. 5 . O Gabinete se0 dirigido. por Chefe, a
Procuradoria Jurídica pot Procurador, a Auditoria' por Auditor, a
Assessoria de- Comunicação Social por Assemsoi-thafle, s Assessoria "da
Planájamento por Assessor -Chefe, as Diretorias por Diretor,
Coordenações-Gerais por Coordenador-Geral, o Centro de Documentação,
Informação • Difusão por CoCrdenaddr-Geral, as tooréigna~ - por •Coordenador, as Divisões, os Serviços e , os Setores por Chefe.

5 10 Q Presidente será substituído em seus . afietaientoW •
ftspedieentos por Diretor próWimiénte-designado , pelo Minigrró de Estado
Chefe da Secretaria da Administração Federal.

5 20 Os titulares dai- demeis unidades; es mies afastam:entoe
e impedimentos, terão substitutos 'por elegi 4ndicadoz m devidalletà
designado. pelo Presidente.

Seção III
Das Competências das Unidade:: da Estrutura Básica
Art. 60 Ao ConselhO.Diretor,compete:

I - apreciar os assuntos que lb& forem submotidOS 010
Presidente ou por qualquer dos demais sembros;'

II - aprovar as normas gerais da administração da Fundação;

III - examinar ó programa geral, de . trabalho, os planos
anual., a proposta orçamentária e a Program:0C cbse recursos;

de contas; IV - analisar o' relatório de atividade. ..a prestação anual

V - aprovar os convênios, contratos, acordos • ajustes
previstos no plano anual de trabalho da Fundação;

VI - examinar e acompanhar a execução orçamentária •
financeira da Fundação;

•
VII - autorizar a alienação de bens imóveis da Fundação.

Parágrafo único. O Conselho Diretor terá sua composição e
normas de funcionamento previstos no Regimento Interno da ENAP.

Art. /. Ao Gabinete compete assessorar e assistir
diretamente o presidente em sua representação social • política,
incumbir-se do preparo e despacho de expedientes pessoal e oficial,
bem como naa atividades de apoio administrativo.

• An. 1 Ficam aprovadot;na toma dos Anexos I e 11 date Decreto, o Estatuto e a
Oans(onnaçáo dos cargos ern cornudo e du fungos de confiança da Fundação Escola Nacional de
Adminiarago Pública - ENAP, entidade vinculada Secretaria da Administração Federal da

Projetos;
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Art. 60 Ao ConselhO.Diretor,compete:

I - apreciar os assuntos que lb& forem submotidOS 010
Presidente ou por qualquer dos demais sembros;'

II - aprovar as normas gerais da administração da Fundação;

III - examinar ó programa geral, de . trabalho, os planos
anual., a proposta orçamentária e a Program:0C cbse recursos;

de contas; IV - analisar o' relatório de atividade. ..a prestação anual

V - aprovar os convênios, contratos, acordos • ajustes
previstos no plano anual de trabalho da Fundação;

VI - examinar e acompanhar a execução orçamentária •
financeira da Fundação;

•
VII - autorizar a alienação de bens imóveis da Fundação.

Parágrafo único. O Conselho Diretor terá sua composição e
normas de funcionamento previstos no Regimento Interno da ENAP.

Art. /. Ao Gabinete compete assessorar e assistir
diretamente o presidente em sua representação social • política,
incumbir-se do preparo e despacho de expedientes pessoal e oficial,
bem como naa atividades de apoio administrativo.

• An. 1 Ficam aprovadot;na toma dos Anexos I e 11 date Decreto, o Estatuto e a
Oans(onnaçáo dos cargos ern cornudo e du fungos de confiança da Fundação Escola Nacional de
Adminiarago Pública - ENAP, entidade vinculada Secretaria da Administração Federal da

Projetos;



•

Art. 8 . A Assessoria de Planejamento compete .assessorar e
assistir o Presidents no planejamento, acompanhamento e avaliação das
'atividades da Fundação.

Art. 9 . A Assessoria de Comunicação Social compete
planejar, promover • coordenar as atividades de comunicação social,
inclusive as de publicidade.

-	 Art. 10. A Procuradoria Jurídica compete defender os
.... da ENAP, em juizo efora dele, assessorar o Presidente e

atender aos demais encargos de natureza jurídica da Fundação.
-	 '

Art. il. A Auditoria compete acompanhar, avaliar, orientar,
fiscalizar e auditar as atividades relacionadas ao Sistema de
Administração Financeira, Contabilidades de Pessoal.

Art. 12. A Diretoria de Administração e Finanças compete
planejar, coordenar e controlar a execução das atividades relativas h
administração demateriais e serviços gerais, modernização e
informática, rechraos humanos • orçamento e finanças.

Art. 13. 'A Diretoria de -Estudo. e Pesquisas compete
planejará promover e coordenar a execução de estudos e pesquisas nas
ireas de metodologias. instruciónais) políticas públicas, inovações
tecnológicas . pesquisas organizacionais, bem -COMO avaliar os
resultados doí programas pl. treinamento e desenvolvimento, incluído o
aCoepanhamento no trabalho dos efeitos gerados pela formação recebida.

Art. 14. A Diretoria de Treinamento e Desenvolvimento
cOmpete identificar, planejar, elaborar, promover e executar os
-programas de forwação, treinamento e desenvolvimento de recursos
humano, para a Administração Pública .Federal, bem como coordenar e
supervisionar a •Xacueico descentra/isada dessas atividades por outras
unidades regional* de treinamento.

Art. • 15. A Diretoria de Cooperação Técnica compete
planejar, promover, coordenar e controlar a execução das atividades
relativas A cooperação técnica com entidades nó pais 'e no exterior,
ampliar fontes de captação de recursos • acompanhar e avaliar a
execução de' acordos e convénios firmado!.

Art, 16. A Diretoria de Descentralização de Programas e
Projeto' compete identificar e planejar as atividades relativas à
dascentralização dos programam • projetos da EMA?, bem como promover e
executar em parceria com outras unidades regionais de treinawento,
eventos da naturesa especial.

Art. 17. Ao Centro de Documentação, Informação • Difusão
" colecte planejar, coordenar • controlar as atividades de documentação

editoraçio e difusão técnida, bem como a
promoção e iiiiecuçio de programas, projetos e evento. culturais.•

CAPITULO III
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

;Art. 18. Ao Président. incumbe,
- I planejar, coordenàr • controlar as . atividades

de ENAP em.estreita Consonincia . com as diretrizes traçadas para •
Adminietriwici Pública pala Secretaria da Administração Federai;

'ID --repreeentar a ENAP, ative ou pazsivaiiente, em juise ou
fora dai., de forma pessoa/ ou pordelegados •xpreasamente designados,
Liminar os ato. que •nvolvam-essa reprezéntaeio, inclusive contratos,
convénios, acordos • ajustes.

ao Chefe de Gabinlit:, ao Procurador, ao Auditor,
ads Alseimorm. -Chefie, aos Diretorés,. ao. Coordenadores-Gerais, aos
Coordenadores, aos Chefes de Divisão,Serviço e Setor, incumbe
Planej .ar; dirigir,. coordenar, orientar e auxiliar. na execução das
atividades dos respectivos órgios • unidades, bem Como exepcer outras
coupetancias qu. lhes forem cometidas por delegação do Presidante.

-CAPÍTULO IV
DOVATRINÕRIO-E DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. ' 20. Integram o Património da EMA? os bens e direitos
que tenha adquirido ou venha a adquirir.

Art. 21. "Conatituelarecursos . financeiros da ERA?,

I - dotaçõea orçamentarias que lhe forem consignadas no
Orçamento da União;

.	 II - receitas de qualquer espécie, d	 .e seus próprios
serviços, bens. 	 atividades;

III - outras receitas eventuais.

CAPITULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 22. A IRAI. gozará dom privilégios concedidos, legal-
mente, às inátithiçÕes de utilidade pública.
drodd 

da 
Adg; ::á Aid wodfx de organização • funcionamento

cid.. em Regimento Interno. emento dos

Art. 24. Em caso de extinção da EMA?, seus bens • direitos
pagarão íhfUnião, depois de 'Satisfeitas se obrigações assumidas com
terceiro..
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ANEXO II
a) QUADRO DEMONSTRATIVO DE TRANSFORMAÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES,

DE CONFIANÇA DA FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO POBL/CA - EMA?

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

DENOMINAÇÃO CARGO/FUNÇÃO CÓDIGO DENOMINAÇÃO CARGO/FUNÇÃO CÓDIGO
,-,

Presidente

Diretor

Diretor-Adjunto

Chefe de Gabinete

Auditor

Secretario-Executivo

Coordenador	 ,

Assessor Especial

Gerente

Auditor-Adjunto

Assessor	 .

Chefe de Setor

Assistente de Diretoria

Assistente de Controle
Interno

Assistente de Coordenador.).
Função Gratificada

Encarregado
Função Gratificada	 •
Função Gratificada

DAS-101.6

DAS-101.5

DAS-101'.4

DAS-101.4

DAS-101.4

05,5-101.4

DAS-101.3

DAS-102.3

DAS-101.2

DAS-10/.2

01S-102.2

DAS-101.1

DAS-IO2.1

05S-102.1

FG-1
1S-1

FG-2
FG-2

FG,3"

Presidente .

'Diretor

Coordenador-Geral

Chefe de Gabinete

Auditor ,	 .

Procurador

Assessor-Chefe

Coordenador

Assessor Especial
Gerente	 ,

'

Assessor

Chefe de Divisão

Chefe de Serviço
•

Função Gratificada

Função-Gratificada
Função. Gratificada
Função Gratificada

.

•

'DAS-101.4"

DAS-101.6

DAS-101,5

DAS-101.4

DAS-101.4

DAS-10/.4

DAS-101.4

DAS-19,1.3

GÁS-102.3
DAS-101.2

-

DAS-162.2

01.5-101.2

DAS-10i:i

.' .

FG-1

FG-3
[G:2

FG-4

b) QUADRO' DEMONSTRATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO E FoNçots DE CONFIANÇA
NA FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PUBLICA - ENAP

DAS
. PG.

./
2
1

GABINETE
Serviço	 2

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL

PROCURADORIA JURÍDICA
Divisão

AUDITORIA
Divisão

FG. - 1
FG c 2
FG - 3

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
E FINANÇAS
Coordenação-Gera/
Coordenação

Serviço

DIRETORIA DE ESTUDOS E
PESQUISAS
Coordenação-Gera/
Coordenação

Serviço

DIRETORIA DE TREINAMENTO E,
DESENVOLVIMENTO
Coordenação-Geral
Coordenação

Serviço

3212 . 	SEÇÃO I
	

DIÁRIO OFICIAL

CARGOS/
UNIDADE	 FuNçoes N.

	1 	 Assessor-Chefe

	

1	 Procurador

	

3	 Chefe

	

1	 Auditor

	

2	 Chefe

25
25
10

	

. /	 Diretor
Coordenador-Geral

	

5	 Coordenador •

	

10	 Gerente

	

12	 Chefe

	

1	 Diretor

	

1	 Coordenador-Geral

	

5	 Coordenador

	

5	 Gerente

	

1	 Chefe

	

1	 Diretor'

	

1	 Coordenador-geral	 •

	

5	 Coordenador

	

10	 Gerente

	

1	 Chefe

Presidente
Assessor Especial
Asse..or
Chefe de Gabinete
Chefe

~essor -Chefe

DENOMINAÇÃO .

101.5
/014
/01.3
/01.2
/01.1

101.5
101.4
10/.3
/01.2
101.1

101.5-
101.4
/0/41
10/.2
101./

101.-6
102.3
102.2
10/.4
101:1

J01.4- •

/01.4

10/.4
101.2

101.4
/01.2
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DIRETORIA DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA Diretor 101.5

,Coord.nação-Geral Coordenador-Geral /01.4Coordenação
3

Coordenador
Gerente

101.3
101.2 Presidência da República

Serviço Chefe 101./
DIRETORIA DE DESCENTRALI-
ZAÇÃO DE PROGRAMAS E

1 PROJETOS
Coordenação-Geral

Diretor
Coordenador-Geral

101 . 5
101 . 4	 DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Coordenação	 . 2 Coordenador 101 . 3

Serviço
2 Gerente

Chefe
101 . 2	 MENSAGEM
101 . /

CENTRO Dg :DOCUMENTAÇÃO,
INFORMAÇÃO- E °mak°
Coordenação

1
3

Coordenador-Geral
Coordenador

N° 125, de 17 de março de 1993. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de
informações para instruir o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n• 837-101.4	 4/600.

101.3

Serviço
3
1

Gerente
Chefe

10/.2
/01.1	 informações

N° 126, de 17 de março de 1993. Encaminhamento ao Supserno Tribunal Federal de
para inatruir o julgamento do.Mandado de Segurança a• 21.660-3/160.

c) DESPESA COM OS CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA
FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PUBLICA -.ENAP

pia)có A14111.V
UNO

(Jm193)

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDIL VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

DAS

101.6 36.797.195,40 .	 I 36.797.195,40 I 35791192,40
101.5 31365293,15 6 2001191.75840 5 166420465,75
101,4 28.416289,60 10 284.162.88635 II 317_579.174.60
102.3 16.13539945 20 322.707.991,00 23 371.114189,65
101.2 14,466.517,90 19 274161170.10 31 549.73134020
101.1 1320197280 12 15144167300 19 254,875A83.20

lezi 16,115.39945 9 14521849555 2 32.570,799,10
1022 h4.466.507.90 12 173.599.054,8W I 14.466487.90
1021 13.203.972,80 10 . 132039.721,00 -

,
Sublehel .. 99 1.7194130.052,75 D 1:734350235,89

PG-1 1.633413,44 39 63.701024J6 25 41837.836,00
FG-2 L257.69440 37 4553469640 25 "	 3144136240

-R1-3 967.457,02 6 540474212 10 9.67457020 .

3686 62 .	 116M6462,78 60 81356768,70

TOTAL 111

.

1344.076.51643 160

.

2816.615,004,50
.	 .

DECRETO DE 17 DE MARÇO DE 1993

Dispõe sobre a suspensão da transfe-
rência do controle operacional da
Policia Militar do Estado de Rondónia
para o Exército.

0 PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere ó art. 84, incisos IV, VI • RIU, da Constituição, com base
no disposto no art. 8 5 , 55 /. é 2 . , da Lei. Complementar n. 69, de 23
de julho de 1991, e considerando haver o Comando da Policia Militar
do Estado de Rondónia assumido o controle sobre a tropa, assegurando
á ordem pública • a inco/umidade das pessoas e do património no
território•sob sua responsabilidade.

DECRETA,

Art. le Pica suspensa a transferência do controle oporacio-
miada Policia Militar do-Estado de- Rondónia para o Exército.

SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

Comissio Nacional de Energia Nuclear •
PORTARIA 99 107, DE 12 DE MARÇO DE 1993 .

O PRESIDENTE da COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR (CNEN), no'
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 15, item V,	 do
Anexo I, do Decreto no 150, de 15 de junho de 1991, publicado no 1310.0.
do dia 17 do mesmo mês cano, resolve:
1) Transferir a Superintendência de Planejamento e Coordenação da
CNEN para o Rio de Janeiro;
2) Determinar ã Superintendência de Recursos Humanos que adote as pra
vidências necesaitrias, no que se refere iam; atas de pavoa/ pari a .
concretização do disposto co item 1 desta Portaria.

MARCIó COSTA
(OB. n9 58/93)

Nuclebrás Equipamentos PesadoS S/A
CGC: 41.515.882/0003-30

DESPACHOS
Processo: AS-026/93, favorecido: Hermetic InÚ.Com .de Refrigeração Ltda, especie: Reparo em Compressor de Refrigeração, *laica Booék, Mddelo•DK 80//XX, fondamentação:..•
D.L. 2300/86, artigo 22, IV.

sAuLos EDUARDO RIPPER VIAMIA •
Superintendente de Suprimentos	 •,

Tendo em vista o parecer da Consultoria Jurídica, ratifico a autorização supra.

LUIZ PAULO GUIMARÃES
Diretor Administrativo

(NO 5.508 - 17-3r93 - Cr$ 1. -020'.000,00) •

SECRETARIA DA ADMINISTRAU0 FEDERAL

PORTARIA NO 693, DE 17 . DE MARÇO DE 1993'

O SECRETARIO -ADJuirzo DA AomxxxstahOo RDLNAL; no USO de suei
atribuições e considerando o disposto no art. 15 da Lei n . 8.025, de 12
de abri/ de 1990, regulamentada pelo Decreto n . 99.266, de 28 de maio
de 1990, resolve:

Art. 1 5 Atualizar conforme abaixo, a partir de 15 de março
de 1993, o valor das Cota. de Conservação devidas pelos ocupantes dos
imóveis administrados pela SAP, tendo como ba.e de oélculo planilha de
custos. de cada bloco, referentes ao mós de fevereiro da 1993.

cação:. Art. 
2. n.o Decreto entra em vigor na data de sua publi-

Art. 35 Fica revogado- o Decreto de 16 ft:Mei/o de 1993, quedisp6e sobre a transferência do controle operacional da Policia
Militar do Estado de Rondónia para o Exército.

SQS 213 - Bloco "C . (03-QUARTOS)
SUS 213 - Bloco 'C . (04 QUARTOS)
SQS 411 - Bloco 'H*
SOM 307 - Bloco 'D.
SOR 307 - Bloco '1."
SHCE/S Q. 1.205 - Bloco

Cr$ 2.743.982,00
Cr$ 3.552.599,00
Cr$ 1.377.116,00
Cr$ 2.614.582,00
Cr$ 2.817.276,00
Cr$ 1.643.011,00

Brasília, 17 de março
1055 da República.

de 1993; 172 5 da Independência e
Art. 2 5	Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

ITAMAR FRANCO
	 PAULO HENRIQUE RIBEIRO SANDRONI

Mauricio Corrêa
Zenildo de Lucena
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